
























































































 
 

CONTRATO DE ESTOQUE EM CONSIGNAÇÃO - HRPM.010.2022 

 

Por este instrumento particular, de um lado HEXAGON CE ARMAZENAGEM E 

LOGISTICA DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, com sede na Avenida Washington 

Soares, 3663 – Sala 1101 – Torre 1 – Bairro Edson Queiroz, CEP 60811-341, 

Fortaleza (CE), com CNPJ sob número 39.921.988/0001-67 e Inscrição Estadual 

06.243423; neste ato representada pelo seu bastante procurador Sr. PAULO 

CESAR RIGOLO, portador do CPF-MF 101.106.428-64, RG – 16.575.075, fone (19) 

99266 3344 - paulo@hexagon-brasil.com, ora doravante designada apenas 

“CONSIGNANTE”, e de outro lado, Instituto Nacional de Desenvolvimento 

Social e Humano - HOSPITAL REGIONAL PÚBLICO DO MARAJÓ, com sede 

na AVENIDA RIO BRANCO, número 1266 - BAIRRO: CENTRO - CIDADE: BREVES 

– ESTADO do  PARÁ, CEP: 68.800-000, inscrito no CNPJ sob nº. 23.453.830/0004-

12, neste ato representado pelo seu presidente José Carlos Rizoli, brasileiro, 

casado, aposentado, Portador do RG nº 3.148.647-2 e do CPF nº 171.893.228-68, 

doravante denominada “CONSIGNATÁRIA”, têm entre si, justo e contratado o 

que adiante segue e que, mutuamente, aceitam e outorgam, a saber: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O presente contrato tem como objeto a entrega pela CONSIGNANTE para a 

CONSIGNATÁRIA de produtos classificado como Órtese, Próteses e Materiais 

Especiais (OPME) fabricados e distribuídos pela CONSIGNANTE e 

disponibilizados para a CONSIGNATÁRIA conforme relação constante no Anexo 

Único - Itens em Consignação e Preços de Referência, concedendo à 

CONSIGNATÁRIA a opção de adquirir ou não os produtos, pagando o preço 

ajustado, nos prazos e condições estipuladas. 

 

1.1.1. Os produtos serão entregues nos estabelecimentos indicados pela 

CONSIGNATÁRIA. 

 

1.2. Os “Itens em Consignação” serão enviados pelo CONSIGNANTE sem qualquer 

custo para a CONSIGNATÁRIA, sendo fornecido exclusivamente para uso interno 

da CONSIGNATÁRIA, não sendo permitida a venda ou uso por terceiros ou fora 

das dependências da CONSIGNATÁRIA. 

 

1.2.1. Os materiais serão entregues com listagem especificando os itens 

consignados, devendo ter registro de recebimento pela CONSIGNATÁRIA.  

 

1.3. Os produtos/materiais serão entregues em consignação para serem utilizados 

pela CONSIGNATÁRIA de acordo com a necessidade, sendo permitido à 

CONSIGNANTE, mediante agendamento prévio a conferência dos materiais 

consignados, ficando-se afastadas, desde logo, quaisquer imposições de limites 

mínimos ou máximos para aquisição desses materiais. 

 



 
 

1.3.1. O fornecimento pode ser complementado também com produtos que não 

integram Anexo Único; sendo esses, facultativos de consignação; necessitando 

mandatoriamente de autorização prévia de uso pela CONSIGNATÁRIA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA E SUBSTITUIÇÃO DO ESTOQUE 

 

2.1. Para reposição de uso / fornecimento, a CONSIGNATÁRIA deverá 

apresentar um pedido de compra ou qualquer outro documento que tenha registro 

de consumo do material consignado, indicando a quantidade e tipo do produto e 

demais informações pertinentes objeto de reposição. 

 

2.2. O CONSIGNANTE se compromete a repor os produtos usados, em até 48 

horas após a solicitação da reposição.  

 

2.3. O “Estoque em Consignação” permanecerá como de propriedade do 

CONSIGNANTE, mas a CONSIGNATÁRIA responsabilizar-se-á financeiramente 

pelos produtos efetivamente usados, perdidos ou danificados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONSIGNANTE 

 

3.1. O CONSIGNANTE dará total garantia quanto à qualidade dos produtos. 

 

3.2. A CONSIGNANTE se compromete a orientar e dar treinamento aos 

colaboradores da CONSIGNATÁRIA sobre a correta forma de armazenamento do 

“estoque em consignação”, apresentando, por escrito, as orientações do fabricante 

de armazenamento de cada produto dado em consignação.  

 

CLÁUSULA QUARTA – RESPONSABILIDADE DA CONSIGNATÁRIA 

 

4.1. A CONSIGNATÁRIA, mediante agendamento prévio, dará aos 

representantes do CONSIGNANTE, devidamente identificados, acesso razoável 

às suas instalações para possibilitar a verificação da quantidade e das condições do 

“Estoque em Consignação”, anuindo a CONSIGNATÁRIA em armazenar os 

produtos sob as condições adequadas. 

 

4.2. A CONSIGNANTE deverá comunicar imediatamente à direção da 

CONSIGNATÁRIA, bem como ao responsável pelo contrato, qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências 

de regularização necessárias; 

 

4.3. A CONSIGNATÁRIA se compromete, mediante solicitação escrita da 

CONSIGNANTE, devolver os produtos que não tenham sido efetivamente 

utilizados, nas mesmas condições em que lhe foram entregues, levando-se em 

consideração o desgaste natural. 

 



 
 

CLÁUSULA QUINTA – FATURAMENTO E PAGAMENTO 

 

5.1. O CONSIGNANTE cobrará da CONSIGNATÁRIA os produtos/materiais que 

porventura forem usados, perdidos ou danificados por sua culpa pelo preço 

estipulado no Anexo Único; excluindo aqueles produtos cuja causa esteja 

relacionada à problemas de fabricação. 

 

5.2. A CONSIGNATÁRIA encaminhará até 24 horas uteis subsequente da 

utilização dos produtos, relatório dos produtos utilizados. Com estes dados a 

CONSIGNANTE, verificação e aceite, emitirá a competente nota fiscal referente 

ao preço dos produtos adquiridos, devendo a CONSIGNATÁRIA realizar o 

pagamento por meio de transferência bancária em conta corrente de titularidade 

da CONSIGNANTE, mantida junto ao Banco do Brasil S/A (001) Agência: 3360-X 

(Campinas) - Conta Corrente: 6460-X, no prazo de 45 dias contados da entrega da 

nota fiscal.   

 

5.3. Nos valores estabelecidos no Anexo Único, estão inclusas todas as despesas e 

tributos para fornecimentos, bem como transporte e seguro. 

 

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

  

6.1. O presente contrato terá início em 21 de abril de 2022 e vigorará pelo 

período de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por igual período, mediante a 

assinatura de termo aditivo, limitado ao período de 24 (vinte e quatro meses) ao 

total. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO: 

 

7.1. O contrato poderá ser rescindido imotivadamente por qualquer das partes, a 

qualquer tempo, mediante notificação com 30 (trinta) dias de antecedência, sem 

qualquer tipo de penalidade ou indenização. 

 

7.2. Sem prejuízo do previsto na cláusula 7.1., o contrato poderá ser rescindido 

em caso de descumprimento, inobservância ou mora de qualquer das cláusulas e 

condições ora ajustadas, por qualquer das partes, desde que não sanadas pela parte 

infratora no prazo de até 10 (dez) dias contados da data do comprovado 

recebimento de notificação extrajudicial endereçada pela parte inocente à parte 

infratora, da qual deverá constar a indicação da infração cometida. 

 

7.3. Constitui ainda motivo para a imediata rescisão do contrato, 

independentemente de prévia notificação: (i) pedido ou decretação de falência, ou 

recuperação judicial ou extrajudicial; (ii) pedido de insolvência financeira e/ou 

liquidação judicial ou extrajudicial de qualquer das partes; (iii) por força maior ou 

caso fortuito; (iv) perda dos requisitos de habilitação; 

 



 
 

7.4. O término de vigência do contrato ou a declaração de sua rescisão, implicará 

na obrigação da CONSIGNATÁRIA em disponibilizar os produtos para inspeção e 

retirada pela CONSIGNANTE, o que deverá ser feito no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis. 

 

7.5. Em caso de rescisão deste Contrato, a CONSIGNATÁRIA pagará ao 

CONSIGNANTE todos os produtos efetivamente usados, extraviados ou 

danificados do “Estoque em Consignação” que porventura ainda não tenham sido 

pagos, devolvendo os produtos restantes em bom estado de conservação. 

 

7.6 Este contrato é acessório do principal que foi realizado entre a 

CONSIGNATÁRIA e Secretaria de Estado e Saúde Pública do Estado do Pará, 

Contrato de Gestão nº 002/SESPA/2022. Assim, na condição de rescisão do 

contrato principal por qualquer motivo e a qualquer tempo, este também se 

rescindirá ao mesmo tempo e de maneira automática e instantânea, sem que haja a 

necessidade de nenhuma comunicação formal por nenhuma das partes, hipótese em 

que não haverá a cominação de nenhuma multa ou indenização, a nenhum título e 

sob nenhuma rubrica. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1. É vedada a cessão ou transferência total ou parcial de quaisquer direitos ou 

obrigações inerentes ao presente contrato por qualquer das partes sem prévia e 

expressa autorização da outra. 

 

8.2. A tolerância de uma das partes em razão do inadimplemento das obrigações 

assumidas pela outra não implica em novação, renúncia de direitos ou qualquer 

forma de alteração das cláusulas e condições ora contratadas, cujo cumprimento 

poderá ser exigido a qualquer tempo. 

 

8.3. Quaisquer modificações a serem introduzidas neste instrumento somente 

terão validade e eficácia se devidamente formalizada mediante aditamento 

contratual escrito firmado pelos representantes legais das partes. 

 

8.4. Caso qualquer das cláusulas ou condições previstas neste contrato venha a se 

tornar ineficaz ou inexequível, tal fato não afetará a eficácia e exigibilidade das 

demais, que deverão ser cumpridas com fidelidade ao aqui disposto. 

 

8.5. Todos os comunicados, avisos e/ou notificações relacionadas a este contrato 

deverão ser efetuados por escrito e entregues por meio de carta com protocolo ou 

registrada ou e-mails nos endereços fornecidos pelas partes contratantes. 

 

8.6. O presente contrato substitui e anula todos e quaisquer acordos firmados 

anteriormente entre as partes com relação ao objeto do mesmo, sejam eles 

escritos ou verbais. 



 
 

 

8.7. O presente contrato obriga as partes, seus herdeiros e sucessores seja a que 

título for. 

 

8.8. Os signatários deste contrato declaram, sob as penas da lei, que se 

encontram investidos dos competentes poderes de ordem legal e societária para 

representar e assinar o presente instrumento, motivo pelo qual assegurarão, em 

qualquer hipótese e situação, a veracidade da presente contratação. 

 

8.9. A CONSIGNANTE declara que não emprega e/ou utiliza, e se obriga a não 

empregar e/ou utilizar durante o prazo de vigência do presente Contrato, mão de 

obra infantil na consecução do objeto contratual, assim como não contrata e/ou 

mantém relações com quaisquer outras empresas que lhe prestam serviços 

(parceiros, fornecedores e/ou subcontratados) que utilizem, explorem e/ou por 

qualquer meio ou forma empreguem o trabalho infantil, nos termos previstos no 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), Lei Nr. 8.069/90 e demais normas 

legais e/ou regulamentares em vigor. 

 

8.10. A CONSIGNANTE se obriga a cumprir fielmente o disposto no artigo 7º, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal, bem assim não manter empregados em 

condições análogas a de escravo. 

 

8.11. Durante toda vigência contratual a CONSIGNANTE deverá respeitar a 

legislação ambiental, empenhando-se no desenvolvimento de métodos de atuação 

que visem a eliminação/redução de impactos ambientais; 

 

8.12. O presente contrato de fornecimento não está vinculado à aquisição com 

exclusividade nem em quantidade mínima de insumos produzidos pela 

CONSIGNANTE. 

 

8.13. As partes concordam em manter sigilo quanto aos dados, informações, modo 

de atuação, roteiros e outros correlatos que tiveram acesso por força do presente 

contrato. A quebra deste sigilo seja a pretexto for, implicará em responsabilidade 

tanto cível quanto criminal, ainda que venha este contrato a alcançar o seu término. 

 

8.14. Fica estabelecido que nenhum vínculo empregatício ou de qualquer natureza 

existirá entre a CONSIGNATÁRIA e os prepostos CONSIGNANTE, que, para 

todos os efeitos, será considerada única empregadora, ficando a ela afeta todas as 

despesas, inclusive encargos sociais, trabalhistas, securitários e quaisquer outros 

aplicáveis à espécie. 

 

 

CLÁUSULA NONA - CÓDIGO DE CONDUTA 

 



 
 

9.1. As PARTES expressamente declaram e garantem que possuem e aplicam 

efetivamente mecanismos e procedimentos internos de integridade, bem como seu 

Código de Ética e suas políticas de combate à corrupção. 

 

9.1.1. As PARTES, suas eventuais controladas ou sob controle comum, seus 

respectivos administradores, prepostos, funcionários e representantes legais se 

comprometem, ainda que por intermédio de terceiros ou subcontratados, a: 

 

a) Não oferecer, prometer, autorizar ou realizar qualquer pagamento, 

concessão de benefícios, presentes, entretenimentos, incentivos ou 

gratificações a: oficial, agente, servidor ou representante de órgão ou 

entidade pública, direta ou indireta, nacional ou estrangeira, ou qualquer 

pessoa que faça suas vezes; candidatos ou detentores de mandatos eletivos, 

partidos políticos e seus representantes, ou qualquer parente, assessor ou 

pessoa próxima desses indivíduos; 

b) Não financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar 

a prática de atos ilícitos; 

c) Não utilizar interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos 

praticados; 

d) Não frustrar, fraudar, obter ou manter benefício indevido em 

decorrência de licitações ou contratos públicos; 

e) Não obstar qualquer atividade de investigação ou fiscalização onde 

estejam envolvidas, inclusive no âmbito de agências reguladoras e dos 

órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional; 

f) Comunicar qualquer situação que configure violação ou suspeita de 

violação ao presente contrato, especialmente situações que violem 

principalmente as Leis n. 8.429/92 e n. 12.846/2013, bem como as 

respectivas legislações anticorrupção estaduais e municipais. 

 

9.1.2. O não cumprimento das obrigações aqui previstas ou do Programa de 

Integridade poderão ensejar a responsabilização por perdas e danos e a rescisão 

do contrato, sem prejuízo da comunicação às autoridades competentes, se for o 

caso. 

 

CLAUSULA DÉCIMA - PRIVACIDADE DE DADOS 

 

10.1 Em decorrência da celebração e execução deste contrato, a 

CONSIGNATÁRIA terá dados pessoais dos colaboradores da CONSIGNANTE e 

vice-versa ficando, desde já, as partes, obrigadas na segurança dessa informação, 

não repassando tais dados para qualquer pessoa não autorizada.  

 

10.2 Quanto aos dados decorrentes das atividades prevista na cláusula primeira 

do contrato inicial, a CONTRATADA não coletará dados de pacientes e 

colaboradores da CONSIGNANTE, ligados aos procedimentos médicos, em razão 



 
 

das suas características (dados sensíveis), devendo, assim, a CONSIGNATÁRIA, 

fornecer um número ou um código de rastreabilidade para fins de faturamento e 

envio e cobrança do mesmo.   

 

10.3 A CONSIGNANTE compromete em seguir as instruções e políticas da 

CONSIGNATÁRIA sobre privacidade e proteção de dados devendo, 

imediatamente, comunicar quanto a hipótese de violação ou perigo de violação dos 

dados trocados entre as partes. 

 

10.4 A CONSIGNANTE se compromete a tratar os dados pessoais relacionados 

ao objeto do contrato somente nos estritos limites ora estipulados. Qualquer 

alteração no presente contrato deverá ser realizada por escrito e assinada pelo 

representante legal de cada uma das partes. 

  

10.5 A CONSIGNANTE deve disponibilizar à CONSIGNATÁRIA todas as 

informações necessárias para demonstrar o cumprimento das obrigações 

estabelecidas neste contrato e na Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), 

especialmente quanto às autorizações pessoais de envio à CONSIGNATÁRIA de 

informações sensíveis de seus colaboradores. 

 

10.6 As disposições definidas neste Contrato não desobrigam a CONSIGNANTE 

a cumprir com as demais obrigações disciplinadas na Lei Geral de Proteção de 

Dados (LGPD) e qualquer outra legislação e normas regulamentares expedidas pela 

Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 

 

10.7 A política de privacidade de dados da CONSIGNATÁRIA está estabelecida 

no seguinte site: www.hexagon-brasil.com/politica-de-privacidade 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 

11.1. Fica eleito o Foro da cidade de Itapira (SP) para dirimir qualquer dúvida ou 

questão oriunda do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, 

por mais privilegiado que possa ser. 

 

 

 

E por estarem justos e contratados, e para dar efeito, depois de lido e achado 

conforme, as partes firmam o presente instrumento por meio eletrônico.  

  

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

CONSIGNANTE: 

HEXAGON CE ARMAZENAGEM E LOGISTICA DE PROD.MEDICOS LTDA, 

Paulo Cesar Rigolo – Procurador. 

 

 

 

 

 

CONSIGNATÁRIA:  

Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano 

HOSPITAL REGIONAL PÚBLICO DO MARAJÓ 

José Carlos Rizoli - Presidente 
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Anexo Único - Itens em Consignação e Preços de Referência 

 

 
HASTE INTRAM. FEMORAL DIAFISARIA (INCLUI PARAF.BLOQUEIO) 1120,00 

HASTE INTRAM. FEMORAL PROXIMAL CURTA (INCLUI PARAF.BLOQUEIO) 1100,00 

HASTE INTRAM. FEMORAL PROXIMAL LONGA (INCLUI PARAF.BLOQUEIO) 1120,00 

HASTE INTRAM. FEMORAL ANTEROGRADA E RETROGRADA (INCLUI PARAF.BLOQUEIO) 1120,00 

HASTE INTRAM. TIBIAL (INCLUI PARAF.BLOQUEIO) 1100,00 

HASTE INTRAM. UMERAL (INCLUI PARAF.BLOQUEIO) 1020,00 

    

PLACA 1/3 TUBO (INCLUI PARAF.3,5mm) 180,00 

PLACA RETA DCP (INCLUI PARAF.3,5mm) 230,00 

PLACA CALCANEO (INCLUI PARAF.3,5mm) 350,00 

PLACA T (INCLUI PARAF.3,5mm) 350,00 

PLACA TREVO (INCLUI PARAF.3,5mm) 350,00 

PLACA RECONSTRUÇÃO DE BACIA (INCLUI PARAF.3,5mm) 350,00 

PLACA RETA ESTREITA DCP (INCLUI PARAF.4,5mm) 350,00 

PLACA RETA LARGA DCP (INCLUI PARAF.4,5mm) 420,00 

PLACA RETA PESADA DCP (INCLUI PARAF.4,5mm) 420,00 

PLACA L/T GRANDES FRAGMENTOS (INCLUI PARAF.4,5mm) 420,00 

PLACA TUBO TIPO DCS 95 GRAUS (INCLUI PARAF.4,5mm) 850,00 

PLACA TUBO TIPO DHS 135 GRAUS (INCLUI PARAF.4,5mm) 850,00 

    

PLACA BLOQ. CLAVICULA (INCLUI PARAF.3,5mm) 1130,00 

PLACA BLOQ. UMERO DISTAL (INCLUI PARAF.2,7/3,5mm) 1130,00 

PLACA BLOQ. UMERO PROXIMAL (INCLUI PARAF.3,5mm) 1130,00 

PLACA BLOQ. OLECRANO (INCLUI PARAF.3,5mm) 1130,00 

PLACA BLOQ. RADIO DISTAL (INCLUI PARAF.2,7mm) 1130,00 

    

PLACA BLOQ. FEMUR DISTAL/CONDILAR (INCLUI PARAF.4,5mm) 1650,00 

    

PLACA BLOQ. TIBIA (ANTERO LATERAL) (INCLUI PARAF.3,5mm) 1300,00 

PLACA BLOQ. TIBIA DISTAL MEDIAL (INCLUI PARAF.3,5mm) 1300,00 

PLACA BLOQ. TIBIA PROXIMAL L/T (INCLUI PARAF.4,5mm) 1400,00 

  

parafuso cortical 3,5mm 15,34 

parafuso cortical 4,5mm 18,06 

parafuso esponjoso 4mm 27,71 

parafuso esponjoso 6,5mm 27,71 

    

    

parafuso canulado (Herbert ou Cônico) 257,29 

parafuso canulado 3,5mm 116,02 

parafuso canulado 4,5mm 102,92 

parafuso canulado 7mm 90,29 

    

arruela 8,05 

fio para cerclagem 20,33 

 



 
 

 
FIXADOR EXTERNO MODULAR - TIPO TUBO A TUBO             683,82  

FIXADOR EXTERNO CIRCULAR / SEMI-CIRCULAR         1.163,90  

FIO OLIVADO P/ FIXADOR EXTERNO               16,94  

PINO DE SHANTZ               28,45  

FIXADOR EXTERNO P/ PUNHO             561,66  

MINI-FIXADOR EXTERNO             561,66  
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	SALUTEM x INDSH
	1. OBJETO DO CONTRATO
	1.1 O presente contrato tem por objetos:
	1.1.1 Cessão ao CLIENTE, em acordo com a legislação brasileira, intransferível e por prazo determinado, a licença de uso do Software de Gestão da SALUTEM, conforme especificação da proposta de nº 261, parte integrante deste contrato, doravante denomin...
	1.1.2 Local da prestação de serviço: Unidade de Saúde: HOSPITAL REGIONAL PÚBLICO DO MARAJÓ - Avenida Rio Branco, nº 1266 - Bairro Centro - CEP: 68.800-000 – Breves – Pará.
	1.1.3 E os serviços de implantação, treinamento, atualização e suporte técnico para o referido SISTEMA.
	1.1.4 O SOFTWARE, objeto deste contrato, não é, em hipótese alguma, vendido ao CLIENTE, mas sim, licenciado para uso por tempo determinado, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado por igual período e nas mesmas condições pactua...
	1.1.5 Sua propriedade não será transferida a quem quer que seja sem consentimento prévio, expresso, específico e autorizado da SALUTEM;

	1.2 A licença de uso temporária concedida neste contrato dá ao CLIENTE o direito não exclusivo e intransferível de usar o SISTEMA unicamente para processamento de seus dados ou de seus clientes em computadores de sua propriedade e dentro de suas depen...

	2. PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
	2.1 Pela execução dos objetos do presente contrato, elencados na cláusula 1.1 acima, o CLIENTE pagará os valores ajustados entre as partes, correspondente ao montante global de  R$ 261.600,00 (duzentos e sessenta e um mil e seiscentos reais)  disposto...
	2.2 O contrato celebrado entre as partes terá início em 01 de abril de 2025, e a emissão da Nota Fiscal para faturamento será todo dia 15 de cada mês, com vencimento no dia  30 de cada mês, por meio de nota fiscal e pagamento feito por meio de transfe...
	2.2.1 Mensalidade: Será pago em 24 (vinte e quatro) parcelas iguais e mensais, cada qual no valor R$ 10.900,00 (Dez mil e novecentos reais), sendo pagos a partir de 15/04/2025. O cliente foi isento de cobrança de habilitação de Software e Serviços.

	2.3 A CONTRATADA implantará o SISTEMA no equipamento designado pelo CLIENTE, fornecendo o treinamento necessário com custos por hora/homem conforme valores que abaixo segue, acrescidos de despesas de locomoção/deslocamento, estadia/hospedagem e alimen...
	2.3.1 A CONTRATANTE será responsável pelo pagamento das despesas do contrato, que serão faturadas quinzenalmente por meio de Notas Débitos.
	2.4 Sempre que for solicitado interveniência da SALUTEM serão cobradas as taxas e reembolsos de despesas conforme tabela em vigor, bem como valor homem/hora conforme tabela descrita no item 2.3.
	2.5 Os valores constantes no item 2.1 e tabela do item 2.3, estão expressos em REAIS (R$) e serão reajustados anualmente conforme a variação positiva do IPCA verificado no período, de acordo com a legislação vigente e formalizados por termo de aditivo...
	2.5.1 Os valores homem/hora técnicas e licenças futuras serão reajustados de acordo com a política comercial vigente a época de sua execução;

	2.6 A CONTRATADA fica expressamente proibida de emitir ou negociar quaisquer duplicatas que tenham origem ou relação com os valores devidos pela CONTRATANTE em virtude deste contrato.
	2.7 A CONTRATADA declara ser sabedora que o dinheiro que será utilizado para efetuar o seu pagamento é unicamente proveniente de repasse pelo ente político que mantém parceria com a CONTRATANTE. Havendo atraso em tal repasse pelo ente político para a ...
	2.8 A CONTRANTE deverá informar a CONTRATADA, a descrição exata que deve conter no corpo das notas fiscais que serão emitidas; e-mails para contato e para quem devem ser enviadas as notas fiscais, a competência que deve constar na nota fiscal; data de...
	2.9 Dados bancários da CONTRATADA:
	2.9.1 BANCO SICOOB; Agência: 5032-6, Conta Corrente: 15.404-0, CHAVE PIX: financeiro@sistemasalutem.com.br;
	2.9.2 BANCO DO BRASIL: Agência: 017-9, Conta Corrente: 90699-9, CHAVE PIX: nfe@sistemasalutem.com.br;
	2.9.3 BANCO SICREDI: Agência: 3021, Conta Corrente: 11.479-0, CHAVE PIX: 29.582.037/0001-57;
	2.10 Na hipótese de o CLIENTE não honrar com os pagamentos devidos nos prazos aqui estipulados, pelo período de até 30 (trinta) dias corridos, haverá a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, além de multa equivalente a 5% (cinco por ...
	2.10.1 Não se considera para efeito de inadimplência, na forma supra, a falta de pagamento pelo CLIENTE em razão de comprovado atraso provocado pela SALUTEM, seja por falta de envio na nota fiscal ou em razão de restrição quanto a regularidade fiscal ...

	2.11 Caso ocorra rescisão contratual por inadimplemento das obrigações por parte do CLIENTE, somente será reativado o contrato de atualização e suporte mensal, após o pagamento de todas as parcelas mensais e valores em atraso, de todo o período em que...

	3. IMPLANTAÇÃO
	3.1 SISTEMA será fornecido e implantado pela SALUTEM no ambiente operacional (plataforma de hardware/software) requerido, conforme especificado pelo CLIENTE.
	3.2 No caso de o CLIENTE necessitar de treinamento adicional, este será fornecido em data a ser definida pela SALUTEM em conjunto com o CLIENTE.
	3.3 As solicitações do CLIENTE, devem ser feitas por escrito e aprovadas por pessoa competente da SALUTEM, prévia mente a execução das mesmas; as modificações combinadas e/ou solicitadas em reuniões deverão ser formalizadas por escrito pelo CLIENTE e ...
	3.4 A formalização de uso do SISTEMA se dará com a assinatura do presente instrumento de contrato, que será assinado pelo CLIENTE, que estabelece e formaliza o início de uso do SISTEMA pelo CLIENTE, ao mesmo tempo, em que dá início as responsabilidade...
	3.5 Devera o CLIENTE disponibilizar durante a realização integral do projeto de implantação, no mínimo um profissional da área de T.I (Tecnologia da informação) para acompanhamento em tempo integral dos trabalhos e em especial dos treinamentos ministr...
	3.6 A SALUTEM não se responsabiliza por quaisquer problemas ou prejuízos que o CLIENTE sofrer devido a deficiências ou não adaptações do SISTEMA ou não cumprimento de cronogramas e não realização de tarefas com as quais a SALUTEM não tenham expressame...

	4. ATUALIZAÇÃO
	4.1 A atualização por parte da SALUTEM compreende:
	4.1.1 Correção de falhas do SISTEMA, quando estas acontecerem, podendo, a critério da SALUTEM, limitar-se a substituição da versão com falhas por uma versão corrigida.
	4.1.2 Atualização das funções existentes nos módulos do SISTEMA, com relação às variáveis normalmente alteradas por legislação, ou quaisquer outras causas externas de caráter e por determinação governamental, deverão ser comunicadas, pelo CLIENTE, por...
	4.1.2.1 Ficam excluídas das atualizações aqui pactuadas como “ATUALIZAÇÃO”, obrigações assumidas pelo CLIENTE, que não sejam determinações da esfera federal, estadual e municipal.
	4.1.3 Atualização tecnológica do "SISTEMA", fornecendo as novas versões que que venham a ser liberadas, desde que contenham alterações, acréscimos de rotina ou melhoria de desempenho, o que não inclui a passagem de um para outro sistema operacional.
	4.1.4 Liberação de novas versões com melhorias e evoluções realizadas no "SISTEMA", liberadas periodicamente, no tratamento mais acurado dos assuntos abrangidos pelo "SISTEMA".

	4.2 A interpretação legal das normas editadas pelo governo e sua implementação no "SISTEMA" objeto desta prestação de serviços, serão efetuadas com base no entendimento majoritário dos usuários da SALUTEM, doutrinadores e jurisprudência pátria. Interp...
	4.3 Caso não haja tempo hábil para implementar as modificações legais entre a divulgação e o início de vigência das mesmas, a SALUTEM indicará as soluções alternativas para atender, temporariamente, as exigências da nova Lei, até que os módulos possam...
	4.4 Todas as versões liberadas pela SALUTEM, mencionadas acima, serão colocadas à disposição do CLIENTE, sem ônus adicional.
	4.4.1 A SALUTEM, zelando pela disponibilidade do SISTEMA durante e/ou após a atualização da versão, salienta ao CLIENTE que este, antes de atualizar a versão do SISTEMA na base de produção, faça a atualização na sua base de testes, objetivando constat...

	4.5 As implementações e/ou alterações do SISTEMA, que venham a ser sugeridas pelo CLIENTE, serão objeto de acertos financeiros a parte, podendo ser incluídas no presente instrumento mediante aditivos.

	5. SUPORTE TÉCNICO
	5.1 O suporte técnico compreende a garantia de esclarecimentos de dúvidas, sempre oficializadas através da opção "ordem de serviço" do SISTEMA, enviados via portal de chamados (Helpdesk). O atendimento para confirmação de abertura de "ordem de serviço...
	5.2 Exceto em caso de SOS - Apenas para Urgências e Emergências – atendimento em 24 horas.
	5.3 Para a validade do atendimento pelo SUPORTE TÉCNICO em acordo com este contrato, o CLIENTE deverá:
	5.3.1 Consultar a SALUTEM somente através das pessoas que foram treinadas para a utilização do SISTEMA;
	5.3.2 Comunicar a SALUTEM, com detalhes e precisão, a descrição dos problemas ou pendencias relativas ao SOFTWARE;
	5.3.3 Disponibilizar o acesso remoto na base de dados do SISTEMA, sempre que os procedimentos de suporte assim o exigirem.
	5.3.4 E imprescindível que conste da solicitação a descrição do problema observado, programas envolvidos, o dia e horário de disponibilidade do equipamento e o nome do responsável pela requisição do serviço.
	5.3.5 Nos chamados o CLIENTE se comprometera a colocar à disposição, da SALUTEM, os equipamentos, programas e arquivos envolvidos no problema, para que o atendimento possa ser feito com presteza e eficiência.
	5.3.6 Na eventual necessidade do acesso a arquivos do CLIENTE para a resolução de algum problema, fica garantido por parte da SALUTEM o total sigilo das informações neles constantes.

	5.4 Não se compreende como "SUPORTE" e serão cobrados a parte, mediante orçamento prévio, os serviços os consistentes em:
	5.4.1 Correções de erros provenientes de operação e uso indevido do SISTEMA;
	5.4.2 Recuperação de arquivos de dados, quando possível, provocado por erros de operação, falhas do equipamento, sistema operacional, instalação elétrica e erros em programas específicos do CLIENTE;
	5.4.3 Serviços de migração e conversão de dados de/para outros equipamentos;
	5.4.4 Desenvolvimento de relatórios;
	5.4.5 Desenvolvimento de integração/interfaceamento com software(s) e/ou hardware(s) de terceiro(s).


	6. OBRIGAÇÕES COMUNS
	6.1 São obrigações das partes do presente contrato:
	6.1.1 Tratar-se de forma respeitosa, mutuamente, a fim de desenvolver os serviços harmonicamente, sem qualquer prejuízo a terceiros e a população atendida;
	6.1.2 Responder aos questionamentos de forma célere, a fim de sanar quaisquer dúvidas que possam gerar prejuízos na operacionalização da unidade de saúde;
	6.1.3 Notificar qualquer ocorrência em relação ao presente contrato, a fim de possibilitar atuação imediata para mitigação de riscos ou prejuízos que possam ser gerados;
	6.1.4 Ser transparente em toda a relação contratual, adotando a boa-fé como princípio direcionador de todos os atos que venham a ser praticados na vigência do presente;
	6.1.5 Comunicar quaisquer questões atinentes à prestação do serviço, seja inconformismo, correção, disciplinamento, não atendimento, impossibilidades e tudo o mais que possa gerar qualquer descontinuidade ou impedimento.


	7. RESPONSABILIDADES DO SISTEMA
	7.1 Compromete-se o CLIENTE a verificar e manter amplo controle sobre os produtos gerados pelo SISTEMA, informando, de imediato, a SALUTEM, quaisquer falhas ou problemas com os mesmos. Compromete-se a SALUTEM a tomar as medidas corretivas cabíveis, de...
	7.2 A SALUTEM não se responsabilizara pelos resultados produzidos pelo SISTEMA, caso este seja afetado por algum tipo de programa externo, ou aqueles normalmente conhecidos como "VÍRUS", por falha de operação ou operação por pessoas não autorizadas, b...
	7.3 Assume-se, para efeito deste contrato, e as partes expressamente concordam, a existência de um consenso mundial acerca de não haver programa de computador totalmente isento de erros; a luz de tal consenso, na hipótese da ocorrência de qualquer def...
	7.3.1 Os meios magnéticos utilizados como cópias de segurança ("backup"), deverão conter, obrigatoriamente, uma etiqueta de segurança, constando o título do produto e respectivo modulo licenciado, acrescido da inscrição: "cópia de segurança ("backup")...

	7.4 A SALUTEM deverá fornecer ao CLIENTE as atualizações e as correções dos eventuais erros existentes no produto licenciado, entre os quais se definem as incorreções encontradas entre as especificações contidas na documentação dos mesmos e a sua oper...
	7.5 Caberá ao CLIENTE disponibilizar os recursos materiais e humanos necessários a instalação do SISTEMA licenciado e cooperar efetivamente com a operação de instalação, customização, implantação ou manutenção desenvolvida, dentro do horário comercial...
	7.5.1 Por recursos materiais entende-se, sem se limitar e principalmente, os equipamentos necessários para a utilização do SISTEMA objeto do contrato, com seus respectivos softwares prévia e devidamente configurados.

	7.6 Devera o CLIENTE obrigatoriamente manter profissional administrador de banco de dados (DBA) e pessoal habilitado e adequadamente treinado para a operação do SISTEMA e para a comunicação com a SALUTEM, e prover, sempre que ocorrerem quaisquer probl...
	7.7 A SALUTEM prestara assistência ao CLIENTE, solucionando dúvidas na implantação do SISTEMA. Essa assistência poderá ser por escrito, portal de chamados (Helpdesk), por telefone ou na sede do CLIENTE.
	7.8 A SALUTEM não se responsabiliza por cumprimento de prazos e finalização de etapas de customização caso não exista inteira colaboração do CLIENTE no fornecimento de informações necessárias, disponibilidade de pessoal, espaço físico, ambiente operac...
	7.9 A SALUTEM deverá fornecer ao CLIENTE, atualizações de versões, bem como os informativos com as inovações nelas contidas. A SALUTEM deverá manter, em seu quadro de funcionários, técnicos aptos a efetuar o suporte técnico adequado aos clientes usuár...
	7.10  A SALUTEM deverá manter, em seu quadro de funcionários, técnicos aptos a implantar os módulos do SISTEMA, durante a implantação do SISTEMA.
	7.11  O CLIENTE não assumira qualquer responsabilidade trabalhista e não estará sujeito ao pagamento de encargos sociais de quaisquer tipos pelo fato de técnicos da SALUTEM prestarem serviços nas dependências de estabelecimento do CLIENTE.
	7.12  Em ocorrendo dano (s) ao patrimônio do CLIENTE, causado (s) comprovadamente por dolo pela SALUTEM, esta será considerada responsável pelo seu ressarcimento.

	8. GARANTIAS
	8.1 A garantia durante o período de vigência deste contrato compreende, também, os serviços de atualização e substituição do SISTEMA.
	8.2 Na eventual impossibilidade de a SALUTEM continuar suas atividades, esta compromete-se a entregar o banco de dados das informações produzidas pelo SISTEMA de que trata este contrato.
	8.3 A SALUTEM garante, também, o funcionamento do SOFTWARE objeto do presente contrato, de acordo com as especificações e características contidas nas documentações, qualquer que seja a sua forma, que acompanha o produto licenciado, não garantindo, po...
	8.4 As garantias estipuladas na presente cláusula não abrangem problemas, erros, danos ou prejuízos advindos de decisões tomadas com base em informações, quaisquer que sejam, fornecidas pelo(s) programa(s), assim como não abrangem defeitos ou erros de...
	8.5 A SALUTEM não assume, por fora deste contrato, expressa ou implicitamente, qualquer responsabilidade "mercantil", "tributária", "fiscal" ou "trabalhista", durante ou após a implantação dos módulos licenciados ou de sua adequação a determinado negó...
	8.6 A SALUTEM declara expressamente que não está, de qualquer forma, impedida de licenciar o uso do SOFTWARE, objeto deste contrato e a licença aqui pactuada não infringe qualquer patente, direito autoral, segredo industrial ou quaisquer outros direit...
	8.7 A SALUTEM não se responsabiliza pelo SOFTWARE objeto deste contrato e não garante seu desempenho e seu processamento, em acordo com as documentações, assim como não se compromete a dar continuidade aos serviços de manutenção e suporte, caso o CLIE...
	8.8 Considera-se hardware não idôneo aquele originário de fabricante desconhecido ou não legalmente constituído, ou montado em instalações clandestinas ou não legalizadas, originário de descaminho ou qualquer outro em que não exista garantia expressa ...
	8.9 A SALUTEM
	8.9.1 Sob nenhuma circunstância, caso venham a existir quaisquer problemas com o SOFTWARE, será considerada como tendo descumprido o contrato de licença de uso do referido programa;
	8.9.2 Não fornece qualquer garantia a programas e equipamentos de terceiros, dentre os quais e sem se limitar, sistemas operacionais, banco de dados, equipamentos de rede, etc., que operem separadamente ou em conjunto com o programa em questão, objeto...

	8.10  Em nenhuma circunstância a SALUTEM será considerada responsável por quaisquer danos, diretos ou indiretos, físicos, técnicos, econômicos, ou fiscais, tais como, sem se resumir a, perdas e danos, lucros cessantes, danos emergentes, interrupção de...
	8.11  A segurança dos arquivos relacionados com o software e de responsabilidade de quem opera o SISTEMA. A má utilização das técnicas operacionais de trabalho, como operações indevidas, cópias de segurança (backups), uso de mídia defeituosa e outras ...
	8.12  A SALUTEM não se responsabiliza por danos causados ao SISTEMA por falhas de segurança, invasões por programas externos ("hackers"), falhas de energia elétrica, ar-condicionado, efeitos de elementos radioativos, poluentes ou outros assemelhados.
	8.13  E de inteira responsabilidade do CLIENTE:
	8.13.1 A qualidade, conteúdo, integridade e periodicidade dos dados enviados por Internet ou através de qualquer outro meio;
	8.13.2 A iniciativa de requerer providências da SALUTEM caso o envio de dados, o modo de impressão, registro ou emissão de dados de documentos não esteja de acordo com as suas necessidades, quando a SALUTEM irá avaliar o problema e informar da possibi...

	8.14  Os nomes, marcas e logotipos da SALUTEM ou de terceiros, existentes, com referência a este contrato, não poderão ser adulterados ou modificados, bem como não poderão ser objeto de venda, licenciamento, doação, locação ou de qualquer forma de tra...

	9. DIREITO DE PROPRIEDADE
	9.1 Em hipótese alguma e permitido ao CLIENTE, na pessoa de seus representantes, prepostos, empregados, gerentes, procuradores ou terceiros interessados:
	9.1.1 Copiar, alterar, ceder, sublicenciar, vender, dar em locação ou em garantia, doar, alienar de qualquer forma, transferir, total ou parcialmente, sob quaisquer modalidades, gratuita ou onerosamente, provisória ou permanentemente, o SISTEMA objeto...
	9.1.2 Modificar as características do(s) programa(s), módulo(s) de programa(s), retinas ou quaisquer partes da estrutura do SISTEMA, ampliá-los ou alterá-los de qualquer forma, sem a prévia, expressa, especifica e autorizada anuência expressa por escr...

	9.2 As infrações estão na cláusula 8.1 e suas subcláusulas, obriga o CLIENTE ao pagamento a SALUTEM do valor correspondente ao preço atualizado do SISTEMA, na modalidade cessão de direito de uso, multiplicado por 200 (duzentas) cópias, sem prejuízo da...
	9.3 Qualquer outra cópia do SISTEMA objeto deste contrato, além da cópia autorizada para existir coma cópia de segurança ("backup"), será considerada cópia não autorizada e, sua mera existência, será compreendida como violação aos direitos de propried...
	9.4 Toda e qualquer implementação e/ou alteração do SISTEMA, oriunda de sugestão direta ou indireta do CLIENTE, incorporada ao produto da SALUTEM, não representa, no passado, presente e/ou no futuro, qualquer forma de direito de propriedade ao CLIENTE...
	9.5 Ao término do presente contrato de licença de uso temporário por prazo determinado ou indeterminado, bem como em qualquer hipótese de rescisão contratual por inadimplemento do CLIENTE, todos os programas, arquivos, manuais, bem como todas as cópia...

	10. TRIBUTOS E DESPESAS
	10.1 Se, durante a vigência do presente contrato, for(em) criado(s) novo(s) tributo(s) ou modificadas as alíquotas dos tributos atuais, de modo a majorar ou diminuir os ônus das partes contratantes, o preço dos serviços correlatos será revisto, a fim ...
	10.2 As alterações decorrentes das hipóteses previstas na cláusula 10.1 deverão ser formalizadas por meio da celebração de termo aditivo ao presente contrato.

	11. TOLERÂNCIA
	11.1  Toda e qualquer concessão ou tolerância por parte dos contratantes, relativamente as prerrogativas ora asseguradas e as condições estabelecidas neste instrumento, serão consideradas mera liberalidade, não gerando direitos e obrigações, em hipóte...

	12. VALIDADE E EXTINÇÃO DO CONTRATO
	12.1  Este contrato de licença para uso temporário de software, incluindo os serviços de atualização e suporte, vigorara por prazo determinado, de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de sua assinatura, prorrogando-se automaticamente por períod...
	12.2  Transcorrido o prazo de 24 (vinte e quatro) meses, considerar-se-á rescindido por qualquer das partes e a qualquer tempo, independente de formalidade judicial ou extrajudicial, desde que ocorridas quaisquer das seguintes hipóteses:
	12.2.1 Inadimplemento das obrigações por qualquer das partes;
	12.2.2 Se o CLIENTE requerer concessão da recuperação judicial ou homologar plano de recuperação extrajudicial, tornar-se insolvente ou tiver falência requerida.
	12.2.3 Por comunicação por escrito de qualquer das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
	12.3 Este contrato é acessório do principal que foi realizado entre a CONTRATANTE e Secretaria de Estado e Saúde Pública do Estado do Pará, Contrato de Gestão nº 002/SESPA/2022. Assim, se aquele contrato principal for rescindido por qualquer motivo e ...


	13. DA CONFIDENCIALIDADE E DA LGPD:
	13.1  A CONTRATADA manterá sigilo em relação à prestação de serviços, no que diz respeito às informações de ordem pessoal de terceiros, bem como informações sensíveis que, por lei ou determinação judicial, não possam ser divulgadas e transmitidas, pri...
	13.2  É vedado o uso de imagens, sinais, logos, nomes ou qualquer sinal identificador, para fins de divulgação, publicidade e informação, sem que haja a anuência expressa da outra parte.
	13.3  Toda e qualquer comunicação deve ser feita formalmente, visando à proteção de informações e o fluxo contínuo dos procedimentos necessários à manutenção dos serviços na unidade de serviço.
	13.4  A CONTRATADA declara que cumpre, em todos os termos, a Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018, adotando todos os meios necessários para a guarda e proteção de dados sensíveis.
	13.5  Em cumprimento à Lei Complementar nº 131 de 27 de maio de 2009 e à Lei nº 12.527 de 18 de novembro de 2011, todas as informações derivadas da prestação de serviços, como nome da empresa, pagamentos, e tudo o mais que for de importância pública, ...
	13.6  A CONTRATADA não poderá ceder os direitos e obrigações do presente instrumento, sem que haja anuência expressa da CONTRATANTE.
	13.7  A CONTRATANTE obriga-se a manter o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, materiais, por menores, informações, documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações ou aperfeiçoamentos da CONTRATADA de que venha a ter conh...
	13.8  Compromete-se a manter sigilo sobre dados, processos, informações, documentos e matérias que venha a ter acesso ou conhecimentos no âmbito deste instrumento.

	14. DA INTEGRIDADE, ANTICORRUPÇÃO E RESPONSABILIDADE SOCIAL:
	14.1  As Partes obrigam-se a: Manter-se comprovadamente em dia com suas obrigações legais, fiscais, tributárias, cíveis, trabalhistas e ambientais
	14.2  Praticar condutas que enalteçam o compromisso com a responsabilidade social e a sustentabilidade, uma vez que estas são práticas recomendáveis a todas as empresas, comprometendo-se a:
	14.2.1 Buscar o desenvolvimento sustentável da sociedade como um todo.
	14.2.2 Adotar práticas socialmente responsáveis, comprometendo-se com o bem-estar de seus colaboradores e/ou pessoas que indireta ou diretamente lhe prestam serviços, proporcionando-lhes condições adequadas e que não sejam prejudiciais ao seu desenvol...
	14.2.3 Não adotar práticas de discriminação de qualquer gênero, dentro ou fora da relação de emprego e/ou de prestação de serviços, especialmente, mas não somente, por motivos de sexo, origem, raça, cor, condição física, religião, estado civil, idade,...
	14.2.4 Obter, sempre que possível, as certificações existentes para o seu setor de atuação.
	14.2.5 Respeitar toda e qualquer legislação do país, especialmente, mas não somente, no que se refere à proibição do trabalho forçado, mão-de-obra escrava, e do trabalho infantil.
	14.2.6 Respeitar toda e qualquer legislação do meio ambiente, especialmente preservando-o e não cometendo atos e/ou omissões danosas ao mesmo, observando, inclusive as normas quanto à destinação de eventuais resíduos decorrentes da sua própria ativida...

	14.3  As Partes declaram que estão e sempre estiveram comprometidas com o comportamento ético e probo nas relações mantidas com entidades e órgãos públicos, em especial os do Poder Judiciário, abstendo-se de praticar condutas de corrupção ou fraudes q...
	14.4  Na execução do presente Contrato é vedado às Partes e/ou a seu(sua)s empregado(a)s e/ou preposto(a)s e/ou gestor(a)es:
	14.5  Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele(a) relacionada.
	14.6  Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato.
	14.7  Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório de eventual licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais.
	14.8  Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato.
	14.9  De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013, do Decreto nº 8.420/2015 ou de quaisquer outras leis, ou regulament...

	15. DISPOSIÇÕES FINAIS
	15.1  Qualquer mudança de endereço deverá imediatamente ser comunicada entre as partes, por escrito, com comprovante de entrega. Qualquer comunicação entre as partes só será válida quando feita por escrito, salvo os assuntos de rotina para complemento...
	15.2  A SALUTEM está autorizada a divulgar, a qualquer tempo, sem necessidade de qualquer tipo de remuneração, em "home-pages" ou quaisquer outros meios e mídias, que o CLIENTE utiliza seus produtos.
	15.3  No caso de troca de equipamentos que impliquem em atividades adicionais as previstas neste contrato, a SALUTEM deverá ser informada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, reservando­ se os direitos de manter ou não o SISTEMA no novo ambien...
	15.4  DO SIGILO: As partes por si, seus empregados e prepostos, obrigam-se a manter sigilo sobre quaisquer dados, materiais, documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações ou aperfeiçoamento do conjunto de módulos licenciados, ou dados g...
	15.5  A responsabilidade das partes com relação à quebra de sigilo, será proporcional aos efeitos do prejuízo causado.
	15.6  O presente contrato obriga as partes e seus sucessores e somente o CLIENTE possui licença, não exclusiva, para a utilização do SISTEMA, sendo-lhe, entretanto, vedado transferir os direitos e obrigações impostos por este instrumento. Tal limitaçã...
	15.7  Os termos e disposições deste contrato prevalecerão sobre quaisquer outros entendimentos ou acordos, tácitos ou expresses anteriores.
	15.8  As contratantes reconhecem que este contrato prevalece para toda e qualquer situação futura, dentre as quais e sem se limitar: por parte do CLIENTE a aquisição  de novas empresas, abertura de filiais ou mesmo o simples aumento da quantidade de l...
	15.9  O CLIENTE, se aplicável, assumira responsabilidade exclusiva pela obtenção de quaisquer autorizações de exportação exigidas com relação à exportação do SISTEMA ou SOFTWARE a partir do país de entrega. O CLIENTE concorda que não utilizara o SISTE...
	15.10 A SALUTEM disponibilizara ao CLIENTE, sempre que solicitado, documentos que comprovam a regularidade fiscal da mesma.

	16. DO FORO
	16.1 Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Breves, Estado do Pará, para dirimir as eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, podendo as partes optar pelo julgamento arbitral, conforme previsto na Lei.
	Assim, ajustadas e contratadas, as partes e testemunhas assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um surta seus efeitos.
	Araçatuba-SP, 01 de abril de 2025.
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